
LEI NG 1 162, .DE 14 DE ABRIL DE 1 965.-

Di�3pÕe sôbre um empréstimo de ;JS 13.928.021 

a ��er contraido com a Caixa Econômica do -

Es1�ado de São Paulo.-

O PREFEITO DO MU1'1C:f PIO DE ASSIS: 

Faço saber que1 a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Artigo ia - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair com a 

A • , # 
Caixa Economic:a d.o Estado de Sao Paulo, um emprestimo ate 
a importância de ·'.i?t 13.928.021 (treze milhÕes , novecentos 
e vinte e oito m:Ll e vinte e um cruzeiros) destinado par
te const1 tuidu d•3 1' 10.340.000 (dez milhÕes, trezentos e 
quarenta mil (�ru:�eiros) para as obras de combate a erosão 
em vias pÚblicrns da sede do Município, de acÔrdo com os 

... , estudos e pro;Jetos elaborados sob a orientaçao tecnica do 
# 

Departamento de Obras Sanitarias, da Secretaria dos Serv,!. 
ços e Obras P\Íbl:lcas do Estado, e (?S 3.588.021 (três milhÕes, 

/, quinhentos e oi tienta e oi to mil e vinte e um cruzeiros) ao 
custeio da tttaxa de expedienteº 1nsti tuida pela Resolução 
nQ CEESP.- 6/64 • 

.Artigo 20 - Fica expressamente autorizada a inclusão no contrato que 
fÔr celebrado, d1e tôdas as cláusulas e condições adotadas 
em operações dessa natureza e, de modo especial, as seguin 
tes: 

/ 

a) - prazo má:x:imo de lo (dez) anos, com re sg ate em pre.§. 
taçÕe:s mensais de juros e amortização pela Tabela 
Priee, vencendo-se a primeira prestação 30 (trin

ta) d:las após a entrega da Última parcela do em-
., 

prest:Lmo; 
b) - juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados sô-

bre as importâncias em d�b1to , sujeitos à majora
ção d•a 1% (um por cento) na falta de pag amento,nos 
prazo s estipulados das prestações de juros ou de 
amortização do empréstimo, vi gorando o aumento d� 
rante o período de atraso; 

e) - garantia das rendas do MunicÍpio, inclusive o ex
cesso de arrecadação devido pelo Estado, nos têr
mos do artigo 67 da Constituição do Estado de São 
Paulo , 50% {cinquenta por cento) da quota de que 
trata o artigo 15, § 4Q da Constituição Federal,e 
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as quotas do impôsto de consumo a serem entregues 
pela União; 

d) - multa d·e 10% (dez por cento) sÔbre o montante do 
débito, para atender às despesas de execução jud! 
eial, no caso de inadimplemento do contrato por 
qualquer das partes. 

Artigo 30 - As leis orçamentárias consignarão verbas especiais Pã 
ra o pagament o de juros de amoritização do financia
mento, que será custeado com as rendas dos próprios 
serviços e su'bsidiàriamente com as demais rendas murq 
c 1pa1s . 

Artigo 4Qt - Para cumprimento e efetiva ção da garantia de que trata 

a alinea "cn, partes m�dia e final, do artigo 2a, fica 
a Prefe1 tura Municipal autorizada a conferir à Caixa -

.. - 't 1 
# Economica do E:stado de Sao Paulo, em cara er rrevoga-

# vel e exclus1 -v·o, os poderes necessarios para o recebi-

mento da contt•ibuição de que trata o artigo 67 da Oona, 
ti tu1ção Estadlual, a contribuição da quo ta de que trata 

o artigo 15, § 4• da Constituição Federal, e para e re

cebimento d,aa quo'tlas do imposto de consume atr1bu1das 

pela União, de1vendo a Caixa entregar ao Munie!pio o to
tal das quotas: que receber, ou o saldo respectivo, na 
hipótese de a1:raso no pagamente das prestações do emppré,! 
timo • 

.Artigo 5c - Fica 1gualmen1:e a Prefei tuita Municipal autorizada a con 
tratar a execução das obras, observadas as condições e.§. 

u1 
- , tip adas na e�scri tura de concessao do emp�est1mo. 

§ - Único - O contrato respecti'tt obedecerá à minuta adotada pai'a os 
serviços de!ssa natureza, e as obras serão executadas sob 
a direção técni ca e fiscaliaação do Departamento de Obras 
Sanitàrias da Secretaria dos Serviços e-Obras PÚblicas 

Artigo 6!2 

do Estado, em regime que melhor consulte os interêsses 
do Munic!'plo, obedecendo �s especificações constantes 
do or�amento j' elaborado. 

//> - Fica aberto no Departamento de Contabilidade um credito 
de � 1.600 •. 000 (hum milhão e seiscentos mil cruzeiros) 
com vigênci.a de 8 (oi to) mêses para ocorrer às despesas 
de escri tu1�a e outras decorrentes da contratação do em
préstimo autorizado no artigo ia, inclusive ao pagamento 
de juros, �1ÔbJre as importâncias que forem devidas à Caixa 
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LEI NC 1 162, DE 14 DE ABRIL DE 1 965.
ce>nt:tnuação - fls. 3 -

Econômica do E��tado de São Paulo, referentes ao m esmo em-
> 

prestimo. 
Artigo 7rJ. - 1�1ca 1gualmento aberto no Departamento Jle Contabilidade, 

crédito especic�l 1:ie fi1t 13.928.021 (treze milhões, novece n

tos e vinte e c>i tio mil e vinte e um cruz eiros ) com vigên
cia de 2 (dois) anos, a partir da assinatura do contrato 

# de emprestimo imtiorizado pela presente lei. 
§ - ls:! - o valor d6 pre:sente cr&di to será empregado exclusivamente 

nas obras de combate à erosão e no custeio da tttaxa de 
expediente", nos têrmos do a rt1go 112 desta lei. 

§ 
# 1 - 2Q - O present e credito sera coberto com recurso previsto na 

operação finan1�eira autorizada pelo artigo 1'2 da presente 
lei. 

Artigo 8a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

�efeitura Municipal de abril de 1 965 

Publicada 
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() gwa'id O Tanc er 
D1retor-Suhst. do Departamento de Administração. 


